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PORTARIA Nº 305 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 
 
R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) diárias em favor de FABIÚLA LETIZIA ALBERTI, Secretária Municipal de Saúde,  que, 

em data de 18 a 20/05/2016, participará do Curso Rede Mãe Paranaense, na cidade de Curitiba-Pr. 

 
Palácio do Diamante, aos dezesseis dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis. 

 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº 306 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 
 
R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) diárias em favor de ANA PAULA SANTANA FERNANDES BURGOS, Enfermeira,  que, 

em data de 18 a 20/05/2016, participará do Curso Rede Mãe Paranaense, na cidade de Curitiba-Pr. 

 

Palácio do Diamante, aos dezesseis dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis. 

 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 307 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 
 
R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) diárias em favor de NATASHA KARYNE DUTKO, Enfermeira,  que, em data de 18 a 

20/05/2016, participará do Curso Rede Mãe Paranaense, na cidade de Curitiba-Pr. 

 
Palácio do Diamante, aos dezesseis dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 

 

D E C R E T O   N 
o
   7 6 3 . 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo parágrafo único do Art. 74 

da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal nº 1992, de 15 de dezembro de 2005, 

 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

Nomear KELLY APARECIDA BUENO TALEVI  para o cargo de chefe da seção de manutenção de veículos da sede, nível 8, do quadro de cargos de 

provimento em comissão, a partir do dia 02 de maio do corrente ano. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 17 de maio de 2016.. 

 

 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser 

Prefeita Municipal  

  

  

  

LLuuiizz  AAuugguussttoo  CCiioollaa  

SSeeccrreettáárriioo  MMuunniicciippaall  ddee  AAddmmiinniissttrraaççããoo  
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PORTARIA Nº 293/2016 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor de CESAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, motorista,  que, na data de 09 

a 13 de maio do  corrente ano, deslocou-se até as cidades de Campo Largo e  Curitiba/PR, conduzindo pacientes para consulta. 

 
PALÁCIO DO DIAMANTE, em 16 de maio  de 2016. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 
 

PORTARIA Nº 294/2016 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 
R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor de GELSON ANTONIO DOMINGUES BUENO, motorista,  que, na data 

de 09 a 13 de maio do  corrente ano, deslocou-se até as cidades de Campo Largo e  Curitiba/PR, conduzindo pacientes para consulta. 

 
PALÁCIO DO DIAMANTE, em 16 de maio  de 2016. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 295/2016 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 
R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor de MARCO ANTONIO DOS SANTOS, motorista,  que, na data de 09 a 

13 de maio do  corrente ano, deslocou-se até as cidades de Campo Largo e  Curitiba/PR, conduzindo pacientes para consulta. 

 
PALÁCIO DO DIAMANTE, em 16 de maio  de 2016. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 
 

PORTARIA Nº 296/2016 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 
R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor de PAULO CESAR FERREIRA PEDROSO, motorista,  que, na data de 

09 a 13 de maio do  corrente ano, deslocou-se até as cidades de Campo Largo e  Curitiba/PR, conduzindo pacientes para consulta. 

 
PALÁCIO DO DIAMANTE, em 16 de maio  de 2016. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 297/2016 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 
R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor de PAULO MARCELO DE LIMA, motorista,  que, na data de 09 a 13 de 

maio do  corrente ano, deslocou-se até as cidades de Campo Largo e  Curitiba/PR, conduzindo pacientes para consulta. 

 
PALÁCIO DO DIAMANTE, em 16 de maio  de 2016. 

 

 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser 

Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 
 
 

PORTARIA Nº 2 9 8 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 01 (uma)  diária em favor de PAULO SERGIO PAGANINI, motorista,  que, nas datas de 09  a 13 

de maio do corrente ano, deslocou-se  até as cidades de Campo Largo e Curitiba, conduzindo pacientes para consulta. 

Palácio do Diamante, aos dezesseis dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                                                                                     
  

 

Ano IV – Edição n° 422 - Tibagi, 18 de maio de 2016. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 7 

PORTARIA Nº 299 

 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 
R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 01 (uma) diária em favor de JOSÉ EDISON DE CAMPOS, Motorista,  que, nas datas de 09 a 13 

de maio do corrente ano, deslocou-se até a cidade de  Curitiba, conduzindo pacientes para internamento e consultas. 

 
Palácio do Diamante, aos dezesseis dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 
 

PORTARIA Nº 301 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 
R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de KLEBER JOSÉ BAITEL DE OLIVEIRA, Auxiliar 

Administrativo,  para participar do Curso “SIAP Passo a Passo – Quadro de Cargos, Verbas e Admissão”, promovido pela Escola de Gestão Pública do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na cidade de Ponta Grossa, em 18/05/2016. 

 
Palácio do Diamante, aos dezesseis dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 302 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de (¼) um quarto  de diária em favor de JULIO CEZAR MULLER DE PAULA, Coordenador de RH,  

para participar do Curso “SIAP Passo a Passo – Quadro de Cargos, Verbas e Admissão”, promovido pela Escola de Gestão Pública do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná, na cidade de Ponta Grossa, em 18/05/2016. 

 
Palácio do Diamante, aos dezesseis dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº 303 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor de VALDIR GERALDO DA COSTA, Motorista,  que, em data de 09/05 a 

13/05/2016, deslocou-se até Curitiba e Campo Largo-Pr., conduzindo pacientes para consulta e internamento. 

 
Palácio do Diamante, aos dezesseis dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 304 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) diárias em favor de TADEU MOARASSU MACHADO PINTO, Secretário Municipal de 

Esportes e Recreação Orientada,  que, em data de 25 a 28/04/2016, deslocou-se até Curitiba para participar de Encontro Paranaense de Gestores 

Esportivos 2016. 

 
Palácio do Diamante, aos dezesseis dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 
 
 
 
 
REQUERIMENTO N° 051/2016 
 
A Presidente da Câmara Municipal de Tibagi, Estado do Paraná no uso de suas atribuições e em conformidade com a Lei N° 2617 de 05/05/2016,  
Autoriza a concessão de três diárias e meia em favor de Cecilia Nanuzi Pavesi, para participar do curso “LEI ANTICORRUPÇÃO: ASPECTOS 
RELEVANTES AS CÂMARAS MUNICIPAIS”, que será realizado em Curitiba, nos dias 17 a 20 de maio de 2016, promovido pela CEAP – Centro de 
Estudos da Administração Pública. 
 
Tibagi, 16 de maio de 2016. 
Helynez Izabel Taques Santos Ribas 
 
 
 
REQUERIMENTO N° 052/2016 
 
A Presidente da Câmara Municipal de Tibagi, Estado do Paraná no uso de suas atribuições e em conformidade com a Lei N° 2617 de 05/05/2016,  
Autoriza a concessão de três diárias e meia em favor de Marcia Maria Coutinho, para participar do curso “LEI ANTICORRUPÇÃO: ASPECTOS 
RELEVANTES AS CÂMARAS MUNICIPAIS”, que será realizado em Curitiba, nos dias 17 a 20 de maio de 2016, promovido pela CEAP – Centro de 
Estudos da Administração Pública. 
 
Tibagi, 16 de maio de 2016. 
Helynez Izabel Taques Santos Ribas 
 
 
 
 
REQUERIMENTO N° 053/2016 
 
A Presidente da Câmara Municipal de Tibagi, Estado do Paraná no uso de suas atribuições e em conformidade com a Lei N° 2617 de 05/05/2016,  
Autoriza a concessão de três diárias e meia em favor de Elaine de Fatima Ruiz Souta, para participar do curso “LEI ANTICORRUPÇÃO: ASPECTOS 
RELEVANTES AS CÂMARAS MUNICIPAIS”, que será realizado em Curitiba, nos dias 17 a 20 de maio de 2016, promovido pela CEAP – Centro de 
Estudos da Administração Pública. 
 
Tibagi, 16 de maio de 2016. 
Helynez Izabel Taques Santos Ribas 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

ADITIVO AO CONTRATO N.º 039/2016 
Contratada: J.F.P. CAMARGO & CIA LTDA- ME 
Finalidade: Prorrogação do prazo de execução por mais 60 (sessenta) dias, findando em 11 de julho de 2016. 
Data da assinatura: 12/05/2016 
 
TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N.º 0128/2015 
Contratada: PONTAMED FARMAC~EUTICA LTDA 
Finalidade: Reajuste de preços para o reequilíbrio econômico financeiro do referido contrato, ficando os preços alterados para: 
 

ITEM PRODUTO UNID. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
UNITÁRIO 
REALINHADO 

42 CARBONATO DE LITIO 300 
MG HIPOLABOR 

UNID. 0,0966 0,156 

Data da assinatura: 10/05/2016 
 
QUINTO ADITIVO AO CONTRATO N.º 004/2013 
Contratada: ARLETE BEATRIZ MORO- ME 
Finalidade: Reajuste de preços para o reequilíbrio econômico financeiro do referido contrato, no valor de 11,28% (onze vírgula vinte e oito por cento), 
sendo que o valor mensal passa a ser de R$ 9.514,44. 
Data da assinatura: 12/05/2016 
 
 
CONTRATO Nº 0127/2016 
Contratada: J.R. MISKININ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA- EPP 
Finalidade: Aquisição de tela arame galvanizado. 
Valor: R$ 45.100,00 
Dotação Orçamentária: 08.003.15.452.1501.3339030.2400- Vínculo 000 – Ref. 93 
Vigência: 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato. 
Data da assinatura: 16/05/2016 
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